
Gabinete do Senador Romário

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal e

dos arts. 74, III, e 145 do Regimento Interno do Senado Federal, a constituição

de uma Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 (onze) membros

titulares e 7 (sete) membros suplentes, para, no prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), apurar

as denúncias e suspeitas de manipulação de resultados no futebol brasileiro,

envolvendo jogadores, dirigentes e empresas de apostas.

JUSTIFICAÇÃO

O país tem sido bombardeado com noticias sobre denúncias e

suspeitas de manipulação de resultados no futebol brasileiro. Dados os grandes

volumes envolvidos em apostas e o largo tempo em que esse ambiente esteve

desregulamentado, teme-se que inúmeros casos envolvendo o aliciamento de

jogadores e dirigentes estejam ainda ocorrendo, colocando em risco a integridade

do jogo, o bom ambiente de negócios e a paixão de milhões de brasileiros.

Recentemente, houve os episódios investigados pelo Ministério

Público de Goiás e a divulgação de relatório da empresa Sports Radar que relaciona

a realização de 109 partidas com alerta de suspeição de manipulação, apenas no

ano passado.
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Vale lembrar que o futebol é uma importante atividade econômica de

nosso País, que gera dezenas de milhares de empregos e movimenta importante

cadeia direta e indireta de geração de renda. É, portanto, dever do Estado

regulamentar e fiscalizar as suas atividades, em nome do interesse público.

Sala das Sessões, 6 de março de 2024.

Senador Romário
(PL - RJ)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Criação de CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito)

 

Assinam eletronicamente o documento SF241163880900, em ordem

cronológica:

1. Sen. Romário 

2. Sen. Cleitinho 

3. Sen. Hamilton Mourão 

4. Sen. Lucas Barreto 

5. Sen. Jorge Kajuru 

6. Sen. Eduardo Girão 

7. Sen. Rogerio Marinho 

8. Sen. Izalci Lucas 

9. Sen. Paulo Paim 

10. Sen. Plínio Valério 

11. Sen. Otto Alencar 

12. Sen. Astronauta Marcos Pontes 

13. Sen. Damares Alves 

14. Sen. Jorge Seif 

15. Sen. Magno Malta 

16. Sen. Styvenson Valentim 

17. Sen. Vanderlan Cardoso 

18. Sen. Soraya Thronicke 

19. Sen. Rodrigo Cunha 

20. Sen. Nelsinho Trad



21. Sen. Carlos Portinho 

22. Sen. Angelo Coronel 

23. Sen. Wellington Fagundes 

24. Sen. Alan Rick 

25. Sen. Jayme Campos 

26. Sen. Sergio Moro 

27. Sen. Zequinha Marinho 

28. Sen. Dr. Hiran 


